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LEr No 818/2023

DE 21 DE JUNHO DE 2023

'tNslrur No caleroÁRro
OFICIAL DE FESTAS, EVENTOS E

DATAS COMEMORATIVAS DO
urur.rtcÍpto DE SALGADo,
ALVORADA JUNINA''.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALGADO, ESTADO DE SERGIPE, NO

uso de suas atribuições legais. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e
eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. ío. - Fica instituído no âmbito do município de Salgado, fazendo parte

do Calendário OÍlcial de Festas, Eventos e Datas Comemorativas do Município,
o "ALVORADA JUNINA", a ser realizado anualmente na madrugada do dia 01

de junho no povoado Tombo no Município de Salgado.

Art. 20 - Fica facultado a apresentação de grupos folclóricos incluindo
grupos de pÍfanos com a alvorada dando início à os festejos juninos no Município
de Salgado.

Art.30. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
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